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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 40116/2020

 
Considerando os ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos administra�vos firmados pelo
Distrito Federal, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato (34353580), a análise procedida pela Coordenação de Gestão de Contratos e Convênios por
intermédio da Nota Técnica N.º 3/2022 - SEEC/COGEC/DIREC/GERR/NUCAL (78328592) c/c Despacho - SEEC/SCG/COGEC/DIREC/GERR (78675640), e em
conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei
nº 10.192/2001, conforme orientações proferidas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF) no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 7/2020 -
PGDF/PGCONS, e ainda, consoante Declaração de Orçamento (78708440), Autorização de Despesa e Empenho (78708476) e Nota de Empenho nº
2022NE01128 (78714092), todos constantes do Processo nº 00040-00017231/2019-21, e em cumprimento a delegação de competência previstas no
ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, DECIDO:

CELEBRAR o presente Termo de Apos�lamento referente ao reajuste de preços ao Contrato nº 40116/2020 (34353580) firmado com a
empresa ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.456.277/0001-76, que tem por objeto:

a) Conceder reajuste contratual, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), referente ao mês de novembro de 2021, ou seja, 10,73849%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), passando o valor
total do Contrato de R$ 4.582.216,34 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e dois mil duzentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos) para o
montante de R$ 5.074.277,24 (cinco milhões, setenta e quatro mil duzentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), que corresponde a um
acréscimo de R$ 492.060,90 (quatrocentos e noventa e dois mil sessenta reais e noventa centavos), com seus efeitos financeiros a
contar de 05/11/2021, conforme detalhamento abaixo:

 

b) As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento ocorrerão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de Estado
de Economia (SEEC), conforme Declaração de Orçamento (78708440) e respec�va Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40257832&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=5bd5186aac1c260bd0a3d73ba0062a7c3d9e878e938c11d8f2ea91cec19334f6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88817289&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=7521af02b2fde59529f7670f07f5180c439470cbafbafaab11e5907f55444dac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89200733&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b3fe7ae5c23986dedd5db9a3ce0f2b854a47fa35e93787e3d8cc6e52e9036c92
http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/03/SEI_00020_00018651_2020_33__1_.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89236778&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4309729ba0c14dc6bb642f7dda50a793e6bfd69c0ec647395f6270ef72688516
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89236819&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=fdc4f59809af3d8510822e82f4440aa452c6842878dfd5287438463f8a7abd2c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89242966&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ae4d3035bb5466266f7bc8d29593c94693fb4e738d3d80f7586a06824e85526d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28911954&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c6489ce57752cb1596ad275c8f65cf81a45848f43ffe199216d83f0e5846860f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f75fecfe9fe349a3b489f2a6f41cfc23/Portaria_235_30_08_2021.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40257832&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=5bd5186aac1c260bd0a3d73ba0062a7c3d9e878e938c11d8f2ea91cec19334f6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89236778&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4309729ba0c14dc6bb642f7dda50a793e6bfd69c0ec647395f6270ef72688516


III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 183

V – Nota de Empenho: 2022NE01128 (78714092)

c) Quanto ao valor referente ao exercício de 2021 do reajuste, este será informado oportunamente, quando da instrução para o respec�vo
reconhecimento de dívida, conforme informação constante na Declaração de Orçamento (78708440).

d) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus efeitos financeiros retroagem à 05/11/2021, em
obediência ao princípio da anualidade.

e) À comissão executora incumbe a verificação dos faturamentos apresentados para pagamento das diferenças dos itens devidamente
executados no período correspondente.

f) A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo inclusive os valores majorados por este termo,
por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

 

ANALICE MARQUES DA SILVA
Subsecretária de Compras Governamentais

Documento assinado eletronicamente por ANALICE MARQUES DA SILVA - Matr.0108934-X,
Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 02/02/2022, às 12:14, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 79075950 código CRC= DE9909D9.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89242966&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ae4d3035bb5466266f7bc8d29593c94693fb4e738d3d80f7586a06824e85526d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89236778&id_procedimento_atual=28911954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4309729ba0c14dc6bb642f7dda50a793e6bfd69c0ec647395f6270ef72688516

